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Decreto n.o.  1.812
de 05 de abril de 2004.

José Garlos Roder, Prefeito Municipal de
Bofete, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais.

Considerando-se que a chamada Semana Santa
neste ano de 2A04. ocorre entre os dias 05 a 10
do mès em curso.

Considerando-se finalmente que Sexta feira da
Paixão, ocorre no dia 09 da semana em curso.

Decreta

Artigo 1.o - Fica declarado facultativo o ponto, nas
repartições públicas municipais, no dia 08 de abril do corrente exercício,
véspera da Sexta feira da Paixão, com exceção do Centro de Saúde, e Setor de
Limpeza Pública.

Artigo 2.o - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do
Prefeito, em 05 de abril de 2004,

strado em livro proprio,afixado em local de
Cartório de Registrocostume no prédio da PreÍ Municipal e arquivado no

Civil e Tabelionato de Bofete, na data supra.

Chefe da Lançadoria


